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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimir a inclusão na Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, do artigo 26-
B, consequentemente seus parágrafos e incisos da MP 759.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 26-B da MP 759 possibilita a regularização pelo INCRA daqueles que não 

tem autorização para ocupar projetos de assentamento. Ora o artigo incentiva os 

invasores, não podendo ser admitido nenhum tipo de consentimento para aqueles 

que fizeram esbúlio. 
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